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MUNICÍPIO QUE CRESCE COM 
A PARTICIPAÇÃO POPULAR 

LEI MUNICIPAL Nº. 2326/11, DE 14 DE ABRIL DE 2011.  
 
 
 

Autoriza a transferência de 

veículo para seguradora, e dá outras 

providências. 

 
 
 
    INIDIO PEDRO MUNARI, Prefeito Municipal de Itatiba do 

Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

    Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

transferir para a seguradora HDI SEGUROS S/A a propriedade do veículo VW/Saveiro, 

placa IKR5834, e Chassi n. 9BWEC05X52P518673 e Código RENAVAM n. 78394894-8 em 

face do recebimento do seguro decorrente de sinistro com o mesmo. 

    

    Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 
     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, AOS 14 
DE ABRIL DE 2011. 
 
 
 

 

INIDIO PEDRO MUNARI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Registre-se, Publique-se. 
Cumpra-se, em data supra. 

 
 

IVONIR SANTOLIN 
Secretário Municipal 
Da Administração 

 


